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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


 LEI Nº 4.898/2014
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.845/2013, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2014
JOSÉ ALCIDES FANECO, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 2º da Lei Municipal 4.845, de 1º de julho de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º A estrutura orçamentária que servirá de base para a elaboração do orçamento-programa para o próximo exercício deverá obedecer à disposição constantes dos Anexos I, II, IIA, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII, que fazem parte integrante desta Lei”.
Art. 2º O artigo 12 da Lei Municipal 4.845, de 1º de julho de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12. Na elaboração da proposta orçamentária serão atendidos preferencialmente os projetos e atividades constantes do Anexo IIA, que faz parte integrante desta Lei, podendo, na medida das necessidades, serem elencados novos programas, desde que necessários à execução de convênios firmados com outras esferas de governo.”
Art. 3º O artigo 13 da Lei Municipal 4.845, de 1º de julho de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13. Fica autorizada a concessão de subvenções às entidades relacionadas no Anexo IIA que faz parte integrante desta Lei”.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 7 de março de 2014.

JOSÉ ALCIDES FANECO
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FABRÍCIO TAMURA
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